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PROGRAMA DE POS-GRADUAGAO EM BIOCIENCIAS E BIOTECNOLOGIA EM SAUDE

CURSO DE DOUTORADO - TURMA 2025.2
ANEXO Xiil

TERMO DE COMPROMISSO
Considerando que a FIOCRUZ é uma instituicao publica diretamente vinculada ao Ministério da
Saude, cuja missdao é a geragdo, a absorcdo e a difusdo de conhecimentos cientificos e
tecnoldgicos em saude;
Considerando que a FIOCRUZ, visando contribuir com a Politica Nacional de Saude Publica,
possui como politica institucional a busca da protegédo legal dos resultados oriundos das suas
atividades de pesquisas e desenvolvimento tecnoldgico;
Considerando que a novidade é um dos requisitos necessarios a protecdo dos resultados de
pesquisas pelos institutos de propriedade industrial, e, por consequéncia, a sua manutengcdo em
sigilo até a adogdo dos procedimentos legais pertinentes € indispensavel para a obtencédo da
protecdo almejada;
Considerando o disciplinado pelo ordenamento juridico brasileiro, em especial, pela Constituigdo
da Republica, pela Lei 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial), Lei 9.609/98 (Lei de Programa de
Computador), Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), Decreto 2.553/98 (que regulamenta sobre a
premiacao aos inventores de instituicbes publicas) e Lei 10.973/04 (Lei de regulamentada pelo
Decreto n°® 5.563, de 11 de outubro de 2005), pela Medida Proviséria 2.186/2001 e demais atos
normativos emanados do Conselho de Gestao do Patriménio Genético do Ministério do Meio
Ambiente, bem como o disposto na Lei n® 12.527/2011 (Lei de acesso a informacao) e a politica de
acesso livre da Fiocruz;
Considerando, ainda, a necessidade do respeito a privacidade e as informagdes de carater
pessoal.
Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, o signatario abaixo qualificado:
Clausula 12 — Compromete-se a agir com cuidado e diligéncia com relagdo a toda e qualquer
informacao que tenha acesso no desempenho das suas atividades na FIOCRUZ e obriga-se a

manter em siqilo:

I - Informagdes pessoais de funcionarios, alunos(as) e sujeitos de pesquisa, as quais tenha
acesso, observando os ditames constitucionais e infraconstitucionais de protecdo a privacidade,
intimidade, imagem e honra e, especificamente quanto aos sujeitos de pesquisa, atendendo,
ainda, ao disposto na Resolugdo 466/2012, do Conselho Nacional de Saude; (Observar
especialmente o §1° deste Termo de Compromisso)

Il - Toda e qualquer informacao relacionada a projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnoldgico
elou transferéncia de tecnologia, que envolva criacdo, nos termos do artigo 2° da Lei n°
10.973/2004, abrangendo invengdo, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e
qualquer outro desenvolvimento tecnolégico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de
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novo produto, processo ou aperfeicoamento incremental, obtida por um ou mais criadores;
(Observar especialmente o § 2° deste Termo de Compromisso)

III — Toda informagdo que envolva segredo industrial, nos termos da Lei n° 10.603/2002;
(Observar especialmente o §2° deste Termo de Compromisso)

IV — Todas as informagdes e conteldos que envolvam resultados de pesquisa até a publicagao
em periddico e/ou livro e/ou defesa de dissertagdo ou tese ou qualquer outro prazo ou evento que
ponha termo a pesquisa; (Observar especialmente o §3° deste Termo de Compromisso)

V — Toda informagéo classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada pela FIOCRUZ,
durante o prazo definido, observando o disposto nos paragrafos e caput do artigo 24 da Lei n°
12.527/2011.

§ 1°. Quanto as informagbes pessoais, previstas no inciso |, apenas as pessoas a quem se
referirem poderdao autorizar, mediante consentimento expresso, sua divulgacdo ou acesso a
terceiros;

§ 2°. Nos casos previstos no inciso Il e lll, o sigilo imposto veda quaisquer formas de divulgagao
destas informacbes, sejam através de artigos técnicos, relatérios, publicagdes, comunicagdes
verbais, entre outras, salvo se houver prévia autorizacdo por escrito da FIOCRUZ, em
conformidade com o disposto no art. 12 da Lei n® 10.973/2004, que dispoe:

“E vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou prestador de
servicos de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criagbes de cujo
desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por forca de suas
atividades, sem antes obter expressa autorizagdo da ICT".

§ 3° Quanto as informacdes de pesquisa, previstas no inciso 1V, é imprescindivel a autorizacao
prévia do orientador e/ou dos demais autores e colaboradores, para a divulgagao a terceiros;

§ 4°. A vigéncia da obrigagéo de sigilo perdurara até que a informagao seja licitamente tornada de
conhecimento publico ou a FIOCRUZ autorize por escrito a sua divulgacdo, devendo ser
observado os procedimentos institucionais estabelecidos para tanto;

§ 5°. A obrigacao de sigilo assumida, por meio deste termo, ndo compreende informacdes que ja
sejam de conhecimento publico ou se tornem publicamente disponiveis por outra maneira que nao
uma revelagao nao autorizada.

Clausula 22 — Obriga-se a ndo usar as informacdes a que tenha acesso de forma distinta dos
propésitos das atividades a serem desempenhadas junto a FIOCRUZ.

Clausula 3% — Obriga-se a ndo enviar amostras de material biolégico e/ou genético obtidas em
funcdo das atividades desempenhadas junto a FIOCRUZ, a terceiros, sem a prévia autorizagao
por escrito da FIOCRUZ, devendo ser observado os procedimentos institucionais estabelecidos
para tanto.

Clausula 4% — Reconhece que, respeitado o direito de nomeagao a autoria (autor/inventor), os
direitos de propriedade intelectual sobre os resultados porventura advindos da execucdo das

atividades desempenhadas pelo signatario perante a FIOCRUZ pertencerdo exclusivamente a
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FIOCRUZ, ressalvados os direitos de terceiros amparados por acordos celebrados com a
FIOCRUZ, ficando esta desde ja autorizada a requerer a protegao pelos institutos de propriedade
intelectual que julgar pertinente. Para tanto, compromete-se em assinar todos os documentos que
forem necessarios para regularizar a titularidade da FIOCRUZ perante os institutos de propriedade
intelectual, no Brasil e no exterior.

Clausula 5 — Reconhece que a inobservancia das disposi¢gdes aqui contidas sujeitar-lhe-a a
aplicagao das sangdes legais pertinentes, de ordem civil, administrativa e penal, além de ensejar

responsabilidade por eventuais perdas e danos.
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TERMO DE COMPROMISSO

Considerando que a FIOCRUZ é uma instituição pública diretamente vinculada ao Ministério da Saúde, cuja missão é a geração, a absorção e a difusão de conhecimentos científicos e tecnológicos em saúde;

Considerando que a FIOCRUZ, visando contribuir com a Política Nacional de Saúde Pública, possui como política institucional a busca da proteção legal dos resultados oriundos das suas atividades de pesquisas e desenvolvimento tecnológico;

Considerando que a novidade é um dos requisitos necessários à proteção dos resultados de pesquisas pelos institutos de propriedade industrial, e, por consequência, a sua manutenção em sigilo até a adoção dos procedimentos legais pertinentes é indispensável para a obtenção da proteção almejada;

Considerando o disciplinado pelo ordenamento jurídico brasileiro, em especial, pela Constituição da República, pela Lei 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial), Lei 9.609/98 (Lei de Programa de Computador), Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), Decreto 2.553/98 (que regulamenta sobre a premiação aos inventores de instituições públicas) e Lei 10.973/04 (Lei de regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005), pela Medida Provisória 2.186/2001 e demais atos normativos emanados do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético do Ministério do Meio Ambiente, bem como o disposto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de acesso à informação) e a política de acesso livre da Fiocruz;

Considerando, ainda, a necessidade do respeito à privacidade e às informações de caráter pessoal.

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, o signatário abaixo qualificado:

Cláusula 1ª – Compromete-se a agir com cuidado e diligência com relação a toda e qualquer informação que tenha acesso no desempenho das suas atividades na FIOCRUZ e obriga-se a manter em sigilo:

		 – Informações pessoais de funcionários, alunos(as) e sujeitos de pesquisa, às quais tenha acesso, observando os ditames constitucionais e infraconstitucionais de proteção à privacidade, intimidade, imagem e honra e, especificamente quanto aos sujeitos de pesquisa, atendendo, ainda, ao disposto na Resolução 466/2012, do Conselho Nacional de Saúde; (Observar especialmente o §1º deste Termo de Compromisso)



		- Toda e qualquer informação relacionada a projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e/ou transferência de tecnologia, que envolva criação, nos termos do artigo 2º da Lei nº 10.973/2004, abrangendo invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores; (Observar especialmente o § 2º deste Termo de Compromisso)



		 – Toda informação que envolva segredo industrial, nos termos da Lei nº 10.603/2002; (Observar especialmente o §2º deste Termo de Compromisso)



		 – Todas as informações e conteúdos que envolvam resultados de pesquisa até a publicação em periódico e/ou livro e/ou defesa de dissertação ou tese ou qualquer outro prazo ou evento que ponha termo à pesquisa; (Observar especialmente o §3º deste Termo de Compromisso)



		– Toda informação classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada pela FIOCRUZ, durante o prazo definido, observando o disposto nos parágrafos e caput do artigo 24 da Lei nº 12.527/2011.





§ 1º. Quanto às informações pessoais, previstas no inciso I, apenas as pessoas a quem se referirem poderão autorizar, mediante consentimento expresso, sua divulgação ou acesso a terceiros;

§ 2º. Nos casos previstos no inciso II e III, o sigilo imposto veda quaisquer formas de divulgação destas informações, sejam através de artigos técnicos, relatórios, publicações, comunicações verbais, entre outras, salvo se houver prévia autorização por escrito da FIOCRUZ, em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 10.973/2004, que dispõe:

“É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou prestador de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT”.

§ 3º. Quanto às informações de pesquisa, previstas no inciso IV, é imprescindível a autorização prévia do orientador e/ou dos demais autores e colaboradores, para a divulgação a terceiros;

§ 4º. A vigência da obrigação de sigilo perdurará até que a informação seja licitamente tornada de conhecimento público ou a FIOCRUZ autorize por escrito a sua divulgação, devendo ser observado os procedimentos institucionais estabelecidos para tanto;

§ 5º. A obrigação de sigilo assumida, por meio deste termo, não compreende informações que já sejam de conhecimento público ou se tornem publicamente disponíveis por outra maneira que não uma revelação não autorizada.

Cláusula 2ª – Obriga-se a não usar as informações a que tenha acesso de forma distinta dos propósitos das atividades a serem desempenhadas junto à FIOCRUZ.

Cláusula 3ª – Obriga-se a não enviar amostras de material biológico e/ou genético obtidas em função das atividades desempenhadas junto à FIOCRUZ, a terceiros, sem a prévia autorização por escrito da FIOCRUZ, devendo ser observado os procedimentos institucionais estabelecidos para tanto.

Cláusula 4ª – Reconhece que, respeitado o direito de nomeação à autoria (autor/inventor), os direitos de propriedade intelectual sobre os resultados porventura advindos da execução das atividades desempenhadas pelo signatário perante a FIOCRUZ pertencerão exclusivamente à FIOCRUZ, ressalvados os direitos de terceiros amparados por acordos celebrados com a FIOCRUZ, ficando esta desde já autorizada a requerer a proteção pelos institutos de propriedade intelectual que julgar pertinente. Para tanto, compromete-se em assinar todos os documentos que forem necessários para regularizar a titularidade da FIOCRUZ perante os institutos de propriedade intelectual, no Brasil e no exterior.

Cláusula 5ª – Reconhece que a inobservância das disposições aqui contidas sujeitar-lhe-á à aplicação das sanções legais pertinentes, de ordem civil, administrativa e penal, além de ensejar responsabilidade por eventuais perdas e danos.
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